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D ÓNA J\IIARIA POR GRAÇA DE DEOS; 
~ainha de Portu&~l, dos Algarves, ~'a9uéPl, e d'a
lem l\t1ar; em Afnca Senhora de Gume , e da Con..: 

quista, Navegação, e Commercio de Ethiopia, Arabia: 
Persia, e da India, &c. Faço saber a todos os que a presente 
Carta de Confirmação :, Approvação, e Ratificação virem 1 
que em o primeiro do presente mez' e atino s.e concluio, 
e assignou em SQnto Ildefonso hum Tratado Preliminar 
entre lVIim, e o Muito Aho:; e Poderoso Príncipe D. 
Carlos II I. Rei Catholicb de Hespânha; Meu Bom Ir~ 
mão, e Tio; sendo Plenipotenciarios para este effeiro, . 
da Minha pan~, D. Francisco Innocentio de Sousa Cou:: 
tinho, do Meu Conselho; e Meu Embaixador na dita 
Corte; e por parte de EIRei .Catliolico, D. Joseph Mo..: 
nino ; Conde de Florida Bránca, Cavalleiro da Sua Real 

. Ordem de Carlos IIL, do Seu Conselho de Estado, Seu 
Primeiro Secreteario de Estado, e do Despacho' e Supe~ 
rimendente Geral de Correios Terrestres , e MuritimQs, 
e das Postas , e l=tenda de Estafetas em Hespanha ' e In~ 
días: Do qual -Tratado o theor he o seguinte. 

E ·~1 NO ME O Ã SS. T R I N D A DE. 

. ' 

H 
A VENDO a Divina Providência excitado nos A-u-
gustos C?raçóes .de Sua~ ~~agestades_ Fid~lissim~, 

, e Gathobca o smc~ro aes.eJo de ~x~.mgUJr as ·dJs.l. 
cordias, que tem havido ·entre as duas Coroas de 

Ponugal; e Hespanha, e seus respectivos VassaHos no es~ 
paço de quasi ttes Seculos ,. sobre os { .. imite~ :dos seus Do
minios da Ame rica, e da Asia: para lograr este :jmportan
te fim, e estabelecer perpetuamente a harmonia r amizade, 
e boa intelligencia, que correspondem- ao estreito Pftrentes
<l.O, tt sJJbl-imes qualidades de tão Altos Principes, ao amor 
reciproco que se professao; ao interesse das Naçôes, que 

f e-



( 4 ) 
felizri1ente governao: tem resoluto, convindo, e ajustado -o 
presente Tratado Preliminar, que servirá de base, e funda-. 
mento; ao Dehnitivo de · Limites, que · se ha .de estender a seu 
tempo co~ a individuação, exacção , e no(icias 'lil~cessarias; 
mediante o· qual se evitem, e acautelem para sempre ·novas 
tlispqtas, e suas consequencias~ Para efleito pois de conse
guir tão importantes objectos:; se nomeou por parte de Sua 
Magestade a Rainha Fidelíssima; por Seu Ministro Pleni
potenciarid j o. Exce1lerlti~simo Senhor D. Francisco Inno
cencio de Sousa Coutinho ; Comrnendaddr na Ordem· de 
Chcisto, do Conselho de Sua Magestade Fidelissim.a, e Seu 
Embaixador junto a . Sua. Magestade Catholica; e pela de 
Sua Magestáde ElRei Catholico ; p~r Seu Ministro Ple:..: 
nipotenciario, o Excellentissimo Senhor D~ Joseph Morri~ 
no, Conde de Fl<?rida Brancà, Cavalleiro da Real O r..: 
ô.em de Carlos III., do Conselho de Estado de Sua Ma
gestade, Seu Primeiro·· Secretario de Estado; e do Despa
cho , Superintendente geral de Correios Terrestres , e Ma..; 
ritim0s ' · e das Postas , e Rendas de Estafetas em Hespanha , . 
e Indias: Os quaes depois de haver-se C:ommunicado os seus 
Plenos-poderes, e de hav.ellos julgado expedidos em boa; 
e devida fórma , convierão_ nos Artigos seguint-es , . regulados 
pelas ordens , e inten~óes dos se~s Sobera?os. , 

ARTI ·GO I. 

H .Averf huma Paz perpétuà, e constante., · assim por 
, mar, como por terra, em qu.alguer parte . do ~1undo 

entre as Quas· N a~óes Po'rtugueza , e H espan:hola , 'com es
quecimento total do passádo; e de quanto houverem obt aêlb 
as duas éni offensa reciproca ; e corri és te fim tatificão os 
Tratados ~e paz. de 13 de Fevereiro de 1668 , . de .6def.e;
vereiro de :.:I7i5' e de IO de Fevereiro' de I763' eomo ··se 
fossem insertos neste ., palavra por palavra , e in tudo aq.ilii Uo 
que expressamenté não se detrogue pelos Artigos do presen- · 
te Tratádo Preliminar; ou pelos· que se bí:ljão ·de seguir pa:-

, "' ra a sua execu~ao. 
AR_-
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ARTIGO li. 

T Odos. os ptizioneiros, que se houverem feito no mar, 
ou na terra, serão postos lçgo em liberdade, sem outra, 

condição que. a de segur~r o págamento das dividas, que 
tiverem contribuido no Paiz, em que se acharem. A Arti
lheria, e Munições, que desde o Tratado de ParÍs de I o de 
Fevereiro de 1763 se houv'erem occupado por alguma das 
duas Potenciás á outra; e os N avias, assim mercantes, eo
mo de gmerra , com ·suas carregaçóes; artiiheria , · petrecho.s, 
e o mais -Gue tambem se houverem 'occupado,, serão mutua
mente restituidos de ,boa fé no termo de quatr0 mezes seguin_; 
tes á .data da Ratificação deste Tratado, ou ~ntes se possi..;; 
vel for; ·ainda que as prezas, ou occupaçóes procedáo de al
gumas acçóes. de guerra no mar, ou na terra , de que ao .pre~ 
set.1te não póssa haver chegado noticia; pois sem embargo 
deveráó comprehendet ... se nesta restituição , igualmente que os 
bens,/ e effeitos tomados com os .prizioneiros, · e os) territo;.. 
rios, cujo Domínio vier a ficar; se_gundo o presente Tra
tad0 , dentro da demarcação , do Soberano , a quem se, hão de . . ' 

restlttHr. 

A R TI G O III. 

C (_?mo . hum dós principaes mótivos das .discordias_o~cbr~ 
ndas entre as duas Coroas rem stdo o estabelecJmeJltb 

Po rtuguez da Colonia do Sacramento, Ilha de S. Gabriel; 
e outros P.ó.stos, e Territori.os, que se tem pretenditio . por 
aquelb Nação . na margem Septentrional clo Rio -da Prata ; 
fazendo commua com _os Hespanhoes a · nav~gaçáo deste, e 
ainda a de U ruguay : Convierão os . dous Altos Contratan
tes \ pelo bem ·reci~tçco de ambas as Na~ões ,: e para seg_?
rar huma -paz perpetua entre as duas, que a dtta navega~ao 
dos .Rios da Prata, e Uruguay, e os terrenos das suas duas 
margens Septentrional; e Meridional pertenção privativa
mente á Coroa cle Hespanha; e a seus Subditos, até o ]u-

-. .. · B gar, 
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(6) 
gar, em que desemboca no mesmo U ruguay pela margem 
Occidentnl o Rio Pequiri, ou Pepiri'"'"gtJa~ú, estendendo-se 
o Dominio de Hespanha na referida margem Septentrional 
ate á Linha diviso ria, que se formará; principiando peb par
te do mar no Arroyo de Chui, e Forte de S. Miguel in
dusive, e seguindo as. margens da lagoa Merim a tomar as, 
cabeceiras, ou vertentes do Rio N egm; as quaes, corno to
das as outms dos Rios, que vão a· desembocar nos referi
dos da Prata, e U ruguay , até a entrada neste ultimo :U rn
guay do dito Péperi-guaçú, ficaráó privativas da mesma Co
roa de Hespanhd , com todo~ os T erritorios, que possue , e 
que comprehendem aquelles Paizes, inclusa a referida Co
lonia do Sacramentó, e seu T erritorio , a Ilha de S. Ga
b~iel, e os demais estabelecimentos, que até agora tempos-. 
suido, ou pertendido possuir ~ ~o roa de Portugal até .á Li ... 
nha, que se fo-rmará: ri cujo fim Sua Magéstade 'Fide1íssi .... 
ma em seu N orne, e de seus Herdeiros, e Successores , re
nuncía, e cede a Sua Magestade Catholica _, e as seus Her-. 

· deiros, e Successores quálquer ac~ão, e ~1ireito, ou posse, 
<Jne lhe tenhão pertencido , e pertenção aos (ditos T errito-- , 
rios pelos Artigos "Y· e VI. do Tratado de Utrecht de I 715, 
ou em distíncta fôrma. 

A R TI G O IV. 

P Ara evitar oUtro motivo de discordias entre as duas Mo
narquias, qual tem sido a entrada da lagoa dos Patos, 

Rio grande de S. Pedro, seguindo depois por suas verten
tes ·até o Rio Jacuí, cujas duas margens, e navegação tem 
pertendido pertencer-lhes-ambas as Coroas : Conv i~rão àgo• 
ra em que a dita navegação, e entrada fiquem privativamen
te para a de Portugal, estendendo-se ' o seu. Dominio pela 
margem Meridional até o Arroyo l'ahim, seguindo pelas 
margens da lagoa da Mangueira em Linha _ recta até o mar; 
e pela parte do continente irá a Linha desde as margens da. 
dita lagoa ·de Merim, tomando a ·direcção ·pelo primeiro 
Arroyo Meridional, que entra no sangradouro,_ ou desagua-

dou-
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douro de lia, e que corre pelo mais jmmediato ao Foite Por
tuguez de S. Gonçalo; desde o qual, sem exceder o limi ... 
te do dito Arroyo, continuará o Dorninio de Portugal pe
las cabeceiras Jos Rios, que correm até o mencionado Rio 
Grande, e o Jacuí, até que passando por cima das do Rio 
Ara rica, e Coyacu.í, que hcaráó da parte de Portugal, e 
as .dos Rios Piratini , e Ibimini , que ficaraó da parte de 
Hespanha, se tirará huma Linha, que cubra os Estabeleci
mentos Portuguezes até o desembocadouro do. Rio Pepiri
guàçú: e assim mesmo sal v e, e cubrá os Estabelecimentos, 
e Missões Hespanholas do proprio U ruguay, que hão de 
ficar no actual estado , em que pertencem á Coroa de Hes
panh~ ; recornmendando-se aos Commissarios, ·que v·erifica
rem esta. Linha divisaria ·' que sigão toda ella as direcçóes 
dos montes pelos . cumes delles; ou ·dos Rios, aonde os hou
ver a proposito ; e que ns ·vertentes dos di·tos Rios , e nas
centes delles sirvão de marcos a hum , e a outra Domínio, 
aonde assim se puder executar , para que os Rios , que nas
cerem em hum Domínio , e par-a elle correrem, fiquem des ... 
de o nascente delles para esse Dominio; o que melhor se 
póde executar na Linha, que correrá desde, a lagoa Merim 
até o Ria Pepiri-guaçú, e em que não ha Rios grandes, 
qüe atravess·em de ' htim terreno a otltro; por quanto aoade 
os houver, se não poderá verificar este methodo, como he 
bem notorío ; e se seguirá o que nos seus respectivos casos 
se especifica: em outros ' Artigos deste Tiat~do para salvat os 
Domínios, e Possessões princip~es de ambas as Coroas. Sua 
Magestade Catholica em seu N orne, e de seus Herdeiros, 
e Successores tede á favor de Sua ·Magestade Ficlelissima·, 
de seus Herdeiros , e Successores , todos, e quaesquer di
reitos, que lhe possâo pertencer aos T erritorios, que , se
gundo v. ai · ex:pl icado neste Artigo , deV€1U ·pertencer á Cv ... 
roa de Portugat · 

AR-
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A R TI G O V. 

C Onforme o estipulado no~ ~rtigo~ antecedentes, ficar.áõ. 
reservadas entre os Dommtos de huma ; e outra Coroa 

as lagoas . de Me rim , e da Mangueira-, e ~s li'nguas de ter
ra, que medeão entre ellas, ·e a costa de mar ·, sem que ne
nhuma· das duas Nações .··a·s· octupe ,. ·.servindo .só . de sepa..;. 
raç~o ; de sorte , que nem os Portuguezes passem o Arroyo 

. de T ~hym , linha recta ao m.ar . ~é _á p~ute Meridional , ne·m 
os Hespanhoes o Artoyo. de Chui , e de S. Miguel .até -~ 

. parte Septentrional ~·- Cedendo Sua Magescade Fidelissjma €m 
seu , N orne, ~ de seus Hetd.eiros; e Successores a favor ~a 
Coroa. de He_spanha; e desta divisão, qualq_uer direito, que 
possa ter ·ás Gua!das de Çhui .,. e s·eu; distric.to ; á Barra de 
Castilhos grafldes_, .aô Forte de S. Migu~l ,._ e a tudo o mais 
que nella se coD?prehende, · . ; 

A .& T I G o -vt 
, -

A Semelhan~á do . esta_beleoido. nO' Artigo ant~cedent~, 
ficará tambem reservado . no restante cla Linha divi~o..:. 

ria, tan~o ·até a. entrada no Urug.uny do l-tio. Peper.i-guaçt'! ~ 
quanto no progres~o, que 'se especificará nos seguintes Ar-

, úgos, hum espa~o sufficiente entre o~ ·~imites de ambas as. 
Na~óes, ainda que nâ_o seja de igual largum á das referidas 
lagoas, no qual ri~o p0ssão edificar-se Povoa~óes por . ne~ 
nhuma das duas partes, 11em construir-se Fortal~Ztas, ,Guar
das, ou Pó~ tos de Ti·opas ;" de modo, _ qYe os taes éspaços 
sejão neutros, ·p9ndo-se marcos, e signaes seguros, qt~e fa
ção constar aos V assallos: de cada· Nação o sitio, de güe não . 
deverão passar, a . ctüo ,·fim se buscará O. os lagos , e P\:' ios, 
, que possão servir de Limite fixo, e inalter.ável ' · ~e em sua 
falta os cumes dos-montes mais signalados, ficando estes, e 
ns SUS;S ~a]das por termo neut~al divisorio, em ·qu

1
e se nãq 

possa entrar, povoar, edi.hcar, nem fortihcar por ,alguma 
~as du~s Na~Ô€s. . 

~R-
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A R T I G O - · VIÍ. 

-() S hàbitantes · Porruguezes; qüe houver na Coionia clô 
'• · -Sacramento, Ilha de , _S. Ga~.riel ,- e qutros quaesquer 

Estabelecimentos, que vão riedidos á Hesp~nha pelo Artigo 
III., e todos os mais que desde ns primeiras Contestações 
do anno de· I762 .St! -houverem -cõnsérvaâo em diverso Do
mínio, terão a liberdade de retirar-se, oü perman-ecer alli , 
.com seus e.ffeitos; ~ móveis; -e assitp elles, éomo o Go.vet
-nado'r:, e Soldados da Ciuarniçãe da Colonia do Sacrap1eh
to, que se deveràõ .retirar, poderáô vender os bens d~ rajz; 
entregando~se a Sua Ma gestade Fidelíssima a Art-ilheria , 
-Armas, e Munições, .que lhe· houverem pertencid~ na dira 
Colonia, e Esrabeleciment:os; A mesma liberdade, e direitos 
go!baráõ osy Habitantes , Officiáes, ~ Soldados. Hespanhoes ; 
que existirem · em algum> _· dos Estabele<Úmentos cedidos; ou 
renunçiâ~os á Ç9roa dé Portugal pelo Artigo IV., restituiu-. 
do;_se a Sua ' Magestade Catholi€a toda a Artiflieria; .e Mu~ 
ni_ções, que se houvetem _· achado ao, tempo da ultimâ entra.;; .. 
. da dos Portuguez:~s no Rio. Grande tle S. Pedro, sua Vil .;.. 
la, Guar~bs, e Pósto.s de huma, e outra margem, excepto 
aquella parte ; que houvesse sido · tomada, e _pertencesse aos 
mésrnos Potü:tguezes' ao .-teri1po da entrada_ dos Hespa:nhoes 
naquelles Estabelecimentos no anno de 17~2. Esta regra se 
observ.ará reciprocamente ~m tod::~s ""as mais CessÕ'es, -que 
contém este Tratado, pdra -estabelecer os Domínios de am~ 
bas as Coroas, e seus respectivo~ Limites~ 

A H. T I G o· VIIL 
I 

• I • 

F Icanclo já signalaqos os Dominios de ambas as Coroas 
até á entrada do Rio Peqüiri, ou Pepir.i'-guaçú no U.ru:

guay , convierâo os dous · Alt~s Contratantes, em ,que a Li
nha .divisaria seguirá aguas .assima do dito Pepiri~guaçú até 
á sua or_i~e.in principal; e desde esta_, .·pelq mais alt~ do t~r
reno, d~batxo das regras cl~das n~ Art1go VI.,, contmuara a 

. I c ., . en ... 
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encontrar as correntes do R.io de Santo Antonio, que des
emboca no grande de Curituba·, por outro nome chamado 
Iguaçú, seguindo este aguas abaixo até á sua entrada no Para
ná pela sua margem Oriental, e continuando então aguas as
sima do mesmo Paraná, até onde se lhe ajunta o Rio Igu
rei pela sua margem Occidental. 

A R TI G O lX. 

D Esde a boca, ou . entrada do Igurei; seguirá a Raia 
aguas as~jma deste até á sua origem principal; e des

de ella se· tirará huina linha recta pelo mais alto do terreno 
com attenção ao ajustado no referido Artigo VI., até achar 
a cabeceira, e v·ertente principal do Rio mais vi:tinho á di
ta Linha, que desague no Paraguay pela sua margem Orien ... 
tal, que talvez será o que chamão Correntes; e então bai
xará a Raia pelas aguas deste Rio áté á. sua emrada no Pa
raguay, desde cuja boca subirá pelo canal principal , que 
àeixa este Rio em tempo secco, e seguirá pelas suas aguas 
até encontrar os pantanos ,. que fórma o Rio, chamados a 
Lag-oa dos Xarayes; e atravessará esta lagoa até á boca do 
Rio Jaurú. 

ART1GO X. 

DEsde ~ boca d.o Jaurú pela I P,arte Occidental -seguirá. a 
Fronteira em lmha recta ate a margeni Austral do Rw 

Guaporé, ou Itenes defronte da boca do Rio Sararé, que 
entra no dito Guaporé pela sua margem Septentricnal; mas 
se os Commissarios encarregados de regular os confins, e 
execução destes Artigos, acharem-ao tempo de reconhecer 
o Paiz, entre os Rios J aurÍl, e Guaporé , ontros Rios, ou 
balizas nnturaes, por onde mais com moda mente; e com maior 
certeza se possa assignalar a R.aia naquella para-gem, ,salv,an
do sempre a uavegaçã0 do Jaurú, que deve 'ler privativa 
dos Portugnezes, e o caminho, que costumâo fazer do Cuya
bá até o Mato grosso: Os dous Altos Contmtantes con· 

sen-
·' 
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s·entem; e approv~o, que assim se estabeleça;_ sem attender 
a alguma porção mujs, ou. menqs de terreno, que possa fi
car .a h uma, ou outrn parte. Desde ·o lugar que na margem 
A-ustral do Guaporé for assjgnalado pàra termo da. Raia, co-

. mo fica ~xplicado , baixará a F ronteÍ•ra .por toda. a corrente 
do Rio Guaporé ,/ até mais abaixo' qa sua união com o Rio 
Mamo ré, que nasce na Provincia de Santa Cruz da Serra , 
e atravEssa a Missão dos Moxos , formando juntos o Rio, 
que chamao da Madejm, o qual entra no Maranhão, ou 
Amazunas pela sua ma.rgem. AustraL 

A R. T 1 G o xr. 

B. Ai xará a ~inha p~las . águas destes clous Rios ~uapo~é ~ 
· e Mamare, Jà un1dos com o nome da Macle1ra, ate a 
paragem situada em igual distan~ia do Rio .Maranhão, ou 
Amazonas, e da bocã do dito Mamo ré; ·e desde aquella 
pa-ragem coptinuarã por h uma Linha Leste Oeste até encon-
trar com . a margem Oriental do Ria Jabarí, ·que entra no 

,M~ranhjo pela sua n;ar~em Austral; e baixando pelo al
.veo do' mesm:o Jaban ate onde desemboca no Maranhão, 
ou Amazonas, proseguirá aguas abaixo deste'Rio, a que os 

_ Hespanhoes tostumão chamar Orellana, e os Indios Guje
na , áté á boca mais-Occidental do J apurá, que desagua n€l~ ' 
le pela margem SeptentrionaJ. 

A R TJ G O XIt 

C. ·· Ontinuad. rl F r?nteira ? subind,o, aguas assim a. dà. dita 
. boca, mats Occtdental do ]~pura . ; e pelo meto deste ' 
l~io até áquelle ponto, em qQe possâo ficar cubertos os Es- . 
tabelecimentos Portuguezes das margens do dito Rio ]apu
rá, e do Negro; como tambem a Communicação, ou Ca
nal, de que , se servião os tneSf!lOS Portuguezes , ent~e estes 
dous Rios., ao tempo de celebra~-se o ·Tratado de_1 Limites 
de I 3 de Janeiro de 1756, conforme ao sentido Jüeral del-
le ," e do seü Artigo IX.; que jnteirarnente se executará 1 

se-
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segundo o estado, que então rio hão as causas, - sem preju- . 
dica r tão pouco as Po~sessôes Hespanholas; nem aos seus 
respectivos Domínios, e Communicaçoes com eHes., e com 
o Rio Oric.ono: de modo-, qué nem. os Hespanhoes pos-são 
introduzir-se . nos referidos Estabe1ecim~ntos, c Com muni-: 
cação Portugueza, ·nem passar .. aguas aba·ixo· da dita · boca 
Qccidental do Japurá i nem do ponto da Lir1ha, que se for
mar no ~ Rio Negro, e nos demais, que ne.lle se imrodu
llem·; nem os .Por.tuguezes subir. aguas assima dos mesmos_, 
nem outros Rios, que . se lhes unão, para pas·sar do referi
do ponto da Linha aos Estabe1e.cimentos Hespanhqes; e ás 
suas Communicaçôes.; nem , subir _ para o Rio Orinoco ·' nem 
estender-se para as Províncias povoadàs ·por Hespanh~, nen1 
piua os despovoados, qué lhe hão de perteriorr , conforme 
os presentes Artigos : para o qual efleito as .pessoas , que se 
nomearem . para a execução deste ~~ratado, .assignalaráõ a- , 
quel~es Limites, buscando as Lagoas, e Rios , que se jun:... 
tem ao ]apurá; e Negro, e se avizinhe.m mais ao rumo do 
Norte; e nelles fixat:á0 o ponto; cle que nã(1) deverá passar 
a na vegaçâo ; e uso de h uma , nem de outra. ·Nação; quan-:
do apartando~-se dos Rios haja de continuar a Fronteira pe
los montes , que medêão entre_ o Orinoco, . e Maranhão, 
ou Amazonas, endireitando tamberri a Linha da Raia; quan.l. 
to poder ser, para a pane do N arte, sem reparar no pou
co mais, ou menos de terreno ·, que fique a h uma, ou a ou-
tra Coroa ·; com tanto, que se logrem os bns j~ explicados, 
até conduir a dita Linha onde findão os Dominio's de ãm
bas as Monarquiás~ 

A R T I G . O XIII. 

ANàveg~ç~o d~s Rios, p~r onde passa; a Ft~dnteira; 
. ou Rata, sera commua as duas N açoes ate aquellct 

ponto , etn . que p~rtencerem as amhas respectivanTeme as su~·s 
duas margens ~ e fica~~ privativa a dita navegação , e USE) 

dos Rios ·áqudla Nação, a quem _pertencerem privatimen
te as suas_ 1nargens desde o pQnto, erp ql.ile primúpiar ~ste 

, Do ... 
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pominio; de modo, que em todo, ou em parte será pri
vntiva , -ou commua a navegaç'âo, segundo o forem as Ri
beiras, ou margens do Rio: e para .que os subdito~ de hu
rna ., e de outra Coroa não possão_ ignorar esta regra' se 
porão marcos, . ou ba-lizas nos lugares, em ·que a Linha di-

.· vísoría se una 2 ~lguns R. i os, ou 'se separe. delles; com lns
crip.<iÕes ·, que expliquem ser commum, ou privativo o uso, 
e navegação daquelle Rio de ambas; ou de hurna Nação 
só , com expressão da qu~ possa, ou nâo passar. daquelle 
ponto·, debaixo das penas·; que ~~ estabelecem neste Tra-
tado. -

A R TI G 0 XIV~ 

T. Odas as Ilhas; que se acharem em qualquer dos Rios; 
por onde hn de passar a Raia, segundo o convindo nos _ 

presentes Anigos Preliminares, pertenceráó ao . Domínio' a 
. . ' . ' ... . - ,., . 

que estiverem mats- proxunas em tempo, e estm;ao mais sec~ 
ca; e se estiverem sitqadas a igual distáncia de ambas as mar
gens ~-. ficará á neu~raes. , excepto quando f-orem de ~rande 
excensâo, e aproveitamento, pois então se dividiráó por me
tade, fori11ando a torresponderite Lirtha de separa~ão para 

. terminar os Limites de ambas as Naç~es. 
' 

' ' 
A R TI G O XV. 

- . 

P Ara que . se . determine.m tambeq~ com a maior exacçã~ _ 
os Limites .insinuados nos Artigos deste Tratado, e se·

especifiquem, . sem .. que tenha lugar n ··mais leve dúvidft no-fu
turo, todos os . pontos, ·por .onde devá passar n Linha di vi~ 
soria; de modo que sé possa estender hum Tratado defini
tivo com expressão individual de todos _elles: se nomearáó 
·Commiss~rios por .S.!J~S Magestades Fideliss.ima, e Catholi
ca; ou se dará faculd.à~e aos Governadores das Províncias,. 
para que elles, ou as pessoas, · qu~ se elegerem, as quaes ·se- · 
já o de conhecida probid,ade; inte1Iigencia, e conhecirrtento . 
do Paiz, juntando-se nas paragens da Demarcação, assigna
lem os. ditos pontos, n~gulando-se pelos ' Artigos deste Tra~. 

D . ta-

~~-----------------~-----------~--~----~----------------' 
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tado·, ·q.utorganrlo os ,JnsttLH:rient©s eorrespond~ntes, ,e for~ ' 
m:ando h-um Mappa ii1àividú~·r de toda a Ft:OJ1reitra, -C]m.e re.:: 

· conhecere.rh , ·.e ass·ignalarem; cujas Cc6pia3 :Juthorizadas.-, e 
· formadas de ·h uns, e, outros, 's.e commu.nicat~ó, ·e remette+ 
. ráô ás .. duns, Cort~s, p~nd6 d~s,de . :Iôgo. ~m· e;~ecúção tudo 
· uquillo,, em que .~süverem . co.n·t6rme-s·, ~ reduzindo a .hmn 
íljuste' e expe.díemé interino .O'$ pónt~s' em q\le houver al ... 
gurna ·disco"rdin., at'é ·que: ·pelas ~bl:ás Cortes, a que dadí:o p~ú.J. 
t.e' se resolv-~. d'e1 çorn.mum nçordo o que ~julgare'm conve .... 
n'ien.te. : Pára que se consiga ·-a ~nim· brev.idade , no .dito re.,. 

,. conheci~ento, e Demarcação' · da Linha:, e ·éxecpçâo dog 
Artigos deste ,Tratado, se nom.eahH) os .Cornn1)ssaríos_ pra
ti~os d~ huma, e outra Corte ppr Prov.inc.ias, ·· ou. Territo- ' 
rius·; e · modo' qúe a hum me.smo te·mpo se possa. execmar " 
p.m: ~artes · t~d o o aJustado .~ ~~ c~n~ ú~d~ , ; con; n:n.m isa n'dà-s.e 
reç1procam.ente, ,e com-.ar.rt!Cm:nçao os Governadores de am-

.. ' .l 

bas· ns Nf!Çóes n~queHas Pn.winci.as a .elj:tençâo de .. 1'er.i·itd- · 
rio, que compreh~nda a~ com missão., e fa·tpld~des ·do Com,;) J 
nlissario pra.tjc<& ~ nón'ie{ld~~ pQ~r éa-da : parte~ · . · . · _ 1 • 

' ( 

·. ' • '' . 
OS Comrnissárjos , ou pess~x1s · .no.ineadas nos · tern1os , 

que explica o .Artigo preced~nte , , aré·m das regras es
.tabelecidas· h-este Tratado ·' -terão pr~~ente . para 0~ que n~lle 
uâo estiver especibcudo ,, que ~s seu.s · objee:ro~ t~a O·emarca.:. 
. ção . da .Linha 'divisoria ~ev;erp. r;er a reciproén s~gnr::l'NÇa, e, 
perpétua paz, "e tramquilliti'ade 'de: a'rnhas as l'\T Ç~Çbes, ·€ oro..
Htl extermínio do·s. Cont'rabandO's, que q~ ' H1bditos ··de hl:'l.ma 
possão fazer . nos Dbminios-~ on. com os· ·vassalt~JS d~ outra :: . 
p.elo que com ntte!JÇU-t>" á e.stes déus objeetos se lhes dráão 
as correspondentes ·Oálens ,. -paNl ··que év·he·m_ disputas; qu~ 
l)âo pr:çjudiquem ' d~i!ec:tâm~nte ás ~ctuae·s· po.ssessóes d€ . al]l
àqs .os Sobera.rros1

, . á navegacâo commua:·, - on -~privativa do~ ·. 
R . I c . ,_. , . . A . "'VIII seus. . 10$ _, ou~ alilae·s", segu!l!ldo ' (i) aJUI~tado no .; rugo· A ._, . . 

pu a,os Cultí~()S' Minas;· ou .P~stos ' · qué ac;üalro.ente .pos~· 
'"' "" ',.J ... l' "\ ri'' .b h • .J sua-o, e nao sejão ce~l'Itl.os ·por este ra~ado ,e[\1 · ene11c1~.~a-_ t0 

. ' 

" '\ 

I ( 

-
' ' 

' ' 
·u 

' '; / 

I> 

' ( 
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Linha divisoria; sendo a intenção dos dous Augu~tos So
beranos ; que ao fim de conseguir a verdadeira paz , e ami
zade, a cuja perpetuidade; e . estr~Íteza a_spirâo para O vOCe

go reciproco, e bem ·de seus V ass.allos; sÓn1ente se ·atten .... 
da naquellas vastis_simas Regioes ; por onde ha de estabele
cer-se -a Linha diviso~ia, á conservaÇão do que cada hum fi-. 
ca possuindo em virtude deste Tratado, e d'o definitivo de 
Limites., e a segurar estes de modo, <jlle ein nenhum tem-
po se possâo . offerecer dúviJ~s, nem discordias. 

· A R T I G O XVII. 

' 

Q Ualguer individuo das duas · Nações, que . se app(e-
hender fazendo o commercio de Contrabando corri os 

· ,.., individuas da outra, será castigado na sua pessoa, e 
bens com as penas impostas pelas Leis da Nação, que .o 
houver apprehendiào; e nas mesmas penas.incorreráó os sub
ditos de h uma Nação., pe1? uni co facto ·de entrar no 'I' e r ... 
rirorio da outra , ou nos Rios, ou pat;tes delle~, que nã<Yse
jão privativos da sua Nação, ou communs a a-mbas; exce .... 
ptuando-se só o caso, em que alguns arribem a P-orto, e 
Terreno alheio por indispensavel , e urgente necessida~e , que 
hão de fazer constar em toda a fôrm-a; óu que passarem ao 
Territorio alheio por commissâo do Govéríiador, ou Supe
rior do seu respee:rivo Paiz para~ co.mmunicar algum-O.fficio, 
ou Aviso-, em cujo caso deveráó levar, Passaporte, .: qt:le €X-

. . . 

presse o motivo. . 

A H. T I G O XVIII. 

N. Os l-tios, cuja navegaç"ão fo; commua ~s dHas N aç~es 
. em tt,ldo , ou em parte , :nao se, podera levaf)tar , ou 

construi-r par alguma dellas, Forte, Guarda-, ou Registo; 
nem obrigar aos subdi~os de ambas as ~otenóas, que; nàve
garem, a so.ffrer visitas, h~var licenças i n~m sujeitar-se a en ... 
.uas formalidades; .c só mente serão ~astigados com as pen~s 
expressadas no ArtJgo ·ãntecedente, .quando entrarem em Por-

to, 

l . 

' . 



I ( I6 ) 
to, ·o.U Terreno alheio-, ou. p~ssarem daquelie ponto sté o·n
de a ditá navegação seja. c~)[nmun.,; para ·introduzir-se na par
te do, Rio, ·que já for privativa dos ;sub.ditos da ~utra Po• 
tenci~. 

' 

A R t I G O . XIX~ 
' . - ' 

' N-- . O c~lso de. occo.~re.rém algumas -d~vidhs .-ent.ie os V ~ss;l~ 
Jos Ponuguezes', . ~ Hespanhoes , . .. ou entre os Gover-· 

na dores .,: e C'ommanda.ntes dns F rontei ra.s das duas Coroas 
sobre o exc.esso dçs L1mites assigna-Iados ·,. ou intelligencia. · 
de algum · deHes, não se procederá de t~wdo algum por v~.as 

., de facto a-·ocçupar terreno., nem· ·a wniar satisfação do yue 

h 'd I . d I ,j d I ,.J • . . ouver . occorn o, e so pq erao ' · e everao ·com·tnumcar-se 
'\ rec.iprocnm~nte as dúvida.s' e concordar interinamente algum . 

meio dç.> ajuste., aü~ qu.e -d:indo P.arte ás suas respectivas Cor"'" 
tes, se lhes participem poli estas, de commum: acordo; as. 
resoluçó~s necessa.rias; e os . ~l:le c;ont~avierem. ao dispo-sto n~s,.... 
te Artigo, serão castigados a arbítrio da Potenc·ia offendida ,. 
a. cujo fim- se farâol noto rias aos Governadores, e Comman-
Çantes á~ disposições delle. o mesmo castigo padeceráó os 

. <]Ue intentarem povoar' 'aproveitar' ou entrar na faxa' Li-· 
- nha, ou ~sp2ço de Terriiorio, que ~leve ser neutro no~ Li
mit~s , qe ambas as Naçó~s. E ~ssim para .isto·, como:· pnra 
que no dito espaço..· 'J?Ot ·~oda a Fronteira se .evite. o asyic de 
lad.rões, ou ass~ssjnos, o~ .Governadores. fróryteiros tomaráõ.. 
tambem de commum acordo as proviJencías ntcessarias '• 
concordando o meio de apprehend,ellos, ~ de extingui I los? 
iJ?.lpond~-lhes severissimos casdgos·~ Assim mesmo, ·consistin-
do as riquezas daquelle Paiz nos Escravos, que trabalhão na· 
sua agriq1ltura·, .conviráõ os pr?prios Goyemf}dores ·no rtHJ.: 
do de. entregallos mutuamen:te no caso .de fuga, sem que por 
pass~r a· diver~o Domínio. consigãb a liberdade, e só sim a 
protecção para que n5o padeção, castig·o. violento, se o não .. · 1 

tivere111 merecido por outro 'rim·e~. ' 

·AR- . 
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• I 

. ' -

/ 



ARTIGO XX; 

P··- Ara a per~eita Execuçaq do presente Trata do , e sua per.: 
, pé tua hrmeza, os dous ·. Augustos Monarcas Contratan

tes, animàdos dos principio~ de união, paz, e amizade; 
que desejão estabelecer solidamente: ct:dem, renuncrão, e 
traspassão hum ao outro em seu Nome , e de SEUS B.erdei
ros, e Successores, toda a posse; e direito, que possáo ter; 
ou allegar a quaesquer terrenos, ou navegações dos Rios; 
que pela Linha divisaria àssignalada nos Artigos deste Tra ... 
tado para todn u 1;\.merica Meridional , ficarem a favor de 
qualquer das duas· Coroas; como, por exemplo, o que se 
acha occupado, e fica para a Coroa de Portugal nas duas 
margens do Rio Maranhão, ou das Amazonas; ná par~e, 
em que lhe hão de ser privativas; e o que occupa· no dis
tricto do Matto-grosso, e delle para a parte do Oriente; 
como igualmente o que se reserva á Coroa de Hespanha 
na parte do mesmo Rio Maranhão desde a enüacla do Ja
vari , em que o referido Maranhão ha de dividir o Domi
nio de ambas as Coroas até á boca mais Occidental do ]a
purá , e em . qualquer outra parte, que pela Linha assigna.:.. 
]ada neste Tratado ficarem terrenos a h uma, ou a outra 
Coroa, evacuando-se- os ditos terrenos na parte, em que es
tiverem occupados' dentro do termo de quatro mezes' ou 
antes ; se for possiveJ , debaix<? claquella liberdade de sahi
rem os habitantes indivjduos da Nação, que os evacuasse 
com os seus bens~ e effeitos, e de ·vender- os de raiz, que 
já fiea capitulada no Artigo VII. 

ARTIGO XXI. 

C Otn o fim de consoliddr a dita união; paz, e àrruza.:.. 
. de . entre as duas M.onarquias; e de extinguir todo o. 
moti~o de discordia ,. ainda pelo que ~espeita aos Domínios 
da Asia f Sua Magestade Fidelissima em seu N orne; e no 
de seus Herdeiros, e Succedores, cede a favor de Sua 

E Ma-
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Magestade Cat~olica , seus Herd~iros, e Successores, todo 

' o direito, ·qu.e possa ter., ou ~Uegar ; a·o, 'Do·mil}io das Ilhas 
Filippinas, ·Marianas, ·e o mais que possue naquellas panes 
a Coroa de .. Hespanha ·; renunciapdo a ·de 'Portugal qual.qüer 
-acçâo ·, . OH direito, .que ·possa ter, ou promovç;r pelo Tra
tado ;de Tordesillàs ·de '7-·de Junho de I 494, e pelas 'Con
dições da Escritura celebrada em Saragoça a 22 de Abril de 
1529, sem que possa repetir cousa alguma ·de preÇo, que 
pagou pe~a .. venda capitulada ~a dita · Escritura; ,nem valer
~e de outro qualq'ue·r motivo, ou H.mda'memo' contra a Ce-s-
·são convinda neste Artigo. . · · · ; 

' I, 

A R 't I G O· XXIl 
. 

E ~ prova da mesma .uni~o, ·e amizade; qué t.ã-o e~
. cazmente se deseja peJo·s dous August-os Contr2rt1ntes, 
Sua Magestade Catholica· offerece restituir, e evattiur den
tro de. quatrq } ?ezes . se~uintes . á Rat.ifico.çã,o d:este ! :atado 
~ Ilha de Sal1tá Cathat'lnn , e a · pane· do Com mente Jmtne-· 

. d iato a e !la, qu~ /houvessem occupaêo. as Armas .Hespanho
b-s, com ~ Artilheria , ~uniçóes ; e mais ·effeitos 1 <]Ue se 
houvessem a·chado ao tempo da occppnçâó., E Sua ~ages
tade Fidelissimà ·em correspondencia desta restinrição pi·o'
mette que em tempo algum, seja de paz, oti de guerra·, em 
que a ~oroa de Port~g~l nã<,> tenha parte ' G:OJTIO se espet·a ' . 
e deseja, não cónsentua q~e alguma Esquadra, ol\ Em bar
caçao de gu~rr.a, ou de Commercio Estrangeiras, em rem 
, no dito 'Porto de Sa.ma Catharina, ou' h os. da sua· Costa· im
media ta' nem que nelles se abrigu'~m; ou detcnh~o' 'espe-

~-cialmente sendo En1barcaÇ6es de Potenda , que s·e ache e'?l 
guerra com a Coroa d.e Hespnnha , ou ' que possa haver al
guma suspetta de ser~r:n destinadas a fazer o Contrabatltdo. 
-Suas Magestades Felissima, e Catholica farão promptani'en
te e~pedir as Ordens convenientes parn a e~ecução, e pon-

I 
I I 

tual .observancia de .quanto se estipula neste ·Artigo.; e. se. 
troçará mutuamente hum duplicàdo deiJas, a firu · de q~e. não 
fique a menor dúvida sobre o exacto éumprimento dos ob-
jectos, que inclue. . . A R-. . , 
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·A· R T I ·G O Xj:XUI. 

A 8 Esquadms ,. e Tropàs . Po~tuguézAs, e Hespaqho1as, 
, qt~e . se a chão nos Mares , ou l!>éttos da America Me.,. · 
Tjdional, se retiraráó dai1i a seus respectivos-destinos; hcan
do só as regulares em tempo de _paz; dé que se darão avi
-sos r~ciprO'COS 'aos G€'neraes; e 1G<>vernádC.1res de a'mbas. às 
Coroas, pura ·qüe a evncu~ção ·se fa~a com· .a pbssivel igual
dade, e correspondente boã fé nõ 'breve tethlo d'e quatro 
~ner;es. · 

A R ·T I' c· O · XXIV~ · 

S. E para Ct1mprimento' e maior ·explicàÇã{) êe'Ste Tr~taé30 
:se nécessitàr de estend·er; e · estenderem ·a]gu,!D, o\Jl -'ál ... 

guns· Artigos ·mais dos referidos, se t~tão ·tomo par-te deste 
mesmo · T tatado ;· e os Altos CiJntrat-antes S'erãe igualmeb- . 

· te. obrigados , á sua · ínviolavel observaneia, -e à 1'-tüificiUes' fio 
mesmo . termo , que se assignará neste. ·. 

A R T·I G o ' 
XXV. 

O Preserlte, ~.fra~a&i ~refiminat~ - se .~atificar~ no preciso 
termo de qmnze d1as; depQts de firmado, ou antes, 

se for possivel. . . . ' \ . ' 
' Em fé do que Nós-outros· ·os infraescritos Ministros 

' Plenipotenciarios assignámos de nosso punho , em N orne_ de 
. Nossos Augusto.s Amos , e em virtude das Plehipotencias, 
com que para isso · no~ authorizárâo , ó presente T rata:dó Pre~ 
liminar de Limites; e . o fizemos sellar com os Sellos de nos
sas A tmas. F e i to em, Sánto lld~fonso ao prii;neiro de Outu .. 
bro de mil setecenws e setent~ e sete. · 

' ' 

L. S. D. Francisco Innocencio de Sousa Coutinho. 
• • t ·\,. 

.. . ., , ' . ~ , . . . 
' • I ~ ) - 'I 

L. S. El Conde Je Florida · Blanco. 
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E Se_t~do-~1e p_resente o pil~s~_o ~ratadp- , ct~_jo theor ~t.a· · 
asstma msendo, e bem v1sto, considerado', e exai1'11.;. 

nado por M)m tudo. o que. nelle se cbnt~m, . o approvo, rn
tific_o; e. coqfirmo, assim _,. no todo, como em cacta humfl das 
sua~ claus\]Ias , e estipulações , . e' peh' presentoe. o dou po_r fi r- · 
me, e válido para sempre : prem_ettendo em .fé'_, e palavra 
Real observallo, e cumptillo iaviolavelmen.te; ·e f3zello cum,.. 
prir ,. e pbservar , sem p~rmittir que se faça c ousa àl gum.a ~ín . 
coQtr3rio ~ -po:r qualqu~r < I_llodo que poss~ _ ser; renunciando 
.a qualquer . outro Tratado, ou Determinação, .que haja, ou 
possa haver em (i:ontra~lo. E em testemunho, e firmeza d0 
sobredito, fiz passar a 'presente Carta por . Mim assign·ada, 
sellad~ com_ 'o Sello grande das-Minhas Arrn.as , .e refereil- .. 
d~da pelo Meu Seéretario de · Estado abaixo .ass1gnado. · Da-
__ da no Palacio de Qléluz aos déz· de ·Outubro do .. A~no do 
·Nascimento de Nosso _ ~enlu~r Je~us CJ·u·isto de mil setec~m~ 
tos setenta e sete. . ·· I , 

• ... ...._ ' J 
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